
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025

ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de peças e acessórios novos para a manutenção da 
frota de veículos leves, médios, pesados, máquinas, equipamentos e motos do Município de Nova 
Era/MG.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto sobre a tabela Traz Valor.

1. SÍNTESE DO PROCESSO:

No dia 13 de fevereiro de 2026 ocorreu a sessão de abertura do referido processo. Após o término da 
fase  de lances,  notou-se  que todos os  lotes  foram finalizados com descontos  excessivamente altos, 
levando-se a presunção de inexequibilidade.

Por este motivo, foi solicitada a apresentação de documentação comprobatória dos valores praticados 
para todos os itens e para todos os fornecedores, de acordo com o artigo 59 da Lei 14.133/2021:

Art. 59 Serão desclassificadas as propostas que:
(....)
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
(....)
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou  exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

Os documentos deveriam ser encaminhados relativos a no mínimo 5 (cinco) itens de cada lote vencido,  
contemplando variação de preços, incluindo itens de menor valor e de maior valor, a fim de demonstrar  
a coerência e viabilidade dos preços propostos. 

A comprovação deverá ser feita, preferencialmente, por meio de documentos oficiais como: notas fiscais  
de aquisição, tabelas oficiais, contratos de fornecimento ou outros documentos idôneos que evidenciem 
a formação dos preços. O envio deverá ocorrer pelo sistema, dentro do prazo indicado na convocação, 
sob pena de desclassificação da proposta, nos termos do edital e da legislação aplicável.

2. PROPOSTA ANALISADA

Empresa: Carpeças e Acessórios Ltda
Lote: 02
Percentual de desconto ofertado: 75% 
Prazo para envio: 11/03/2026 – 07:59 hs
Data do envio: 10/03/2026 – 17:30 hs

3. ANÁLISE
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A  empresa  Carpeças  e  Acessórios  Ltda  encaminhou  relatório  técnico  visando  a  comprovação  da 
exequibilidade de sua proposta, bem como notas fiscais de aquisição de peças e orçamentos gerados 
pelo Sistema da Tabela Traz Valor.

No entanto, cabem algumas observações:

Lote 02

1)  O orçamento automotivo apresentado para  os  equipamentos da  marca  Caterpillar  foi  gerado no 
Sistema Traz Valor utilizando-se o filtro de peças com preços da montadora / genuína:

Orçamento Caterpillar

2) A nota fiscal de nº 129.183 emitida pela empresa Retratecc Peças Para Tratores Ltda relativa as peças 
constantes no orçamento não são referentes a preços de peças de montadora / genuína.

3) Ao se refazer a consulta no Sistema da Tabela Traz Valor das mesmas peças escolhidas pela empresa e  
utilizando-se o filtro de peças de fabricante / original, chegamos ao seguinte orçamento:
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4) Com base no orçamento acima, aplicando-se o desconto ofertado pela empresa e o acréscimo de 
carga tributária e demais custos informados pela mesma, teríamos o seguinte resultado:

Peça Código Tabela 
Traz Valor

Desconto Preço de 
venda

Preço de 
aquisição

Acréscimos 
13,73% do 

custo + frete

Preço Total 
Custo

Situação

Bomba 
Elétrica 24v

3713599 1.522,38 75% 380,60 Sem 
Comprovaçã

o
Cabeçote 1849843 4.618,76 75% 1.154,69 Sem 

comprovação
Engrenagem/ 
Coroa

8D8787 2.393,82 75% 598,46 2.058,35 320,11 2.378,46 Inexequível

Corrente 
Tandem

5T0735 3.890,46 75% 972,62 1.437,63 234,89 1.672,52 Inexequível

Total 1.571,08 3.495,98 555,00 4.050,98 Inexequível

5) Consultando-se ainda o custo de uma das peças informadas pela empresa, no Sistema de Banco de 
Preços de Compras Governamentais contratado pelo Município, o preço de venda que seria praticado 
pela empresa licitante também estaria inexequível, conforme demonstrado abaixo:
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Nota-se que o preço médio da corrente, no Banco de Preços foi de R$ 2.980,73, 
sendo que o preço de venda que seria praticado pela empresa licitante seria de R$ 
972,62 para mesma peça.
6) Dessa forma, considerando os elementos técnicos apurados e a impossibilidade 
de  comprovação  da  viabilidade  econômica  da  proposta,  conclui-se  pela 
inexequibilidade dos descontos ofertados para o item 02, uma vez que os valores 
resultantes demonstram preço de venda inferior ao custo total de aquisição das 
peças analisadas.
4. DECISÃO: 
Após análise dos documentos apresentados pela empresa Carpeças e Acessórios 
Ltda e das consultas realizadas no Sistema Traz Valor e no Banco de Preços de 
Compras  Governamentais  concluímos que  os  preços  ofertados  pela  empresa no 
Pregão Eletrônico 51/2025 são, na totalidade dos itens, inexequíveis. 
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A  empresa  se  equivocou  e  utilizou  tabelas  divergentes  como  parâmetro  de 
comparação. Foi consultada tabela de peças genuínas / de montadora no Sistema 
de Orçamento Automotivo Traz Valor e analisado com o custo de aquisição peças 
originais / fabricante.
Na comprovação feita  utilizando-se  a  tabela  de  preços  de  peças  genuínas  /  de 
montadora, a empresa deveria ter apresentado notas fiscais de aquisição de peças 
em lojas oficiais das montadoras ou concessionárias. 
Por todo o exposto e após análise dos orçamentos apresentados, o desconto de 
75% ofertado no Lote 02 do pregão eletrônico 51/2025 – processo administrativo 
101/2025 tornou a proposta da empresa inexequível, razão pela qual a mesma será 
desclassificada.

Nova Era/MG, 12 de março de 2026.

EDMAR GONÇALVES
Pregoeiro Oficial   
Prefeitura Municipal de Nova Era/MG
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